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LEI MUNICIPAL Nº 161, DE 29/12/1987 (Revogada tacitamente pela Lei 
Complementar nº 817, de 11.12.2006). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMIDOURO APROVA E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Ao art. 29 da Lei Municipal nº 032, de 11 de dezembro de 1978, ficam 
acrescentados os seguintes itens: 

"67 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, 
protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção 
de títulos vencidos, fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e outros 
serviços correlatos de cobrança ou recebimento (este item abrange também os serviços 
prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 
68 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento 
de talão de cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; 
devolução de cheques; sustação de pagamentos de cheques; ordens de pagamentos e de 
crédito, por qualquer meio; emissão e renovação de cartão magnético; consultas em 
terminais eletrônicos; pagamento por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do 
estabelecimento; elaboração de ficha cadastral, aluguel de cofres, fornecimento de 
segunda via de avisos de lançamento de extrato de contas; emissão de carnês (neste item 
não está abrangido o ressarcimento, a instituições financeiras, de gastos com parte do 
Correio, telegramas, telex e teleprocessamento, necessários à prestação dos serviços). 
69 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão de obra, 
mesmo em caráter temporário, inclusive por empregador do serviço ou por 
trabalhadores avulsos por ele contratados. 
70 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistema, de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários (exceto sua impressão, reprodução ou fabricação). 
71 - Serviços profissionais e técnicos não explicitados nos incisos anteriores, bem como 
a exploração de qualquer atividade que represente prestação de serviço e não configure 
fato gerador de impostos de competência da União ou dos Estados." 

Art. 2º As alíquotas dos itens mencionados no artigo anterior será de 5% (cinco por 
cento) e deverão constar, no quadro próprio da Lei 032, de 11-12-1970. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 1988. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sumidouro, 29 de dezembro de 1987. 
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PEDRO RODRIGUES GOMES 

Prefeito 


